
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 24 de Agosto de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.158

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  25 ( Terça – feira )
 (Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias – Apresentação

Apresentou-se  no  dia  05  de  agosto  de  2015,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares  relativas  ao  ano  de  2014,  a  Cap  QOPM Mat.950691-8/DGP-9  –  RITA DE CÁSSIA
GALVÃO DE FARIAS. (Nota nº 761/2015/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Férias – Apresentação

Apresentou-se  no  dia  05  de  agosto  de  2015,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares  relativas  ao  ano de  2014,  a  2º  Sgt  PM Mat.22700-5/DGP-8 –  ZULEIDE REIS  DOS
SANTOS.(Nota nº 771/2015/DGP-6)

2.1.1. Férias – Concessão

Concedi, a contar de 10 de agosto de 2015, 30 (trinta) dias  de férias regulamentares relativas ao
ano de 2014, ao 3º Sgt PM Mat. 24851-7/DGP-4 – NATANAEL LIMA DA SILVA, para gozo em trânsito
nesse país.(Nota nº 757/2015/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Férias – Concessão

Concedi, a contar de 03 de agosto de 2015, 30 (trinta)  dias de férias regulamentares relativas ao
ano de 2014, ao Cb PM Mat.910194-2/AMPR – SILVIO DE LIMA DA SILVA, adido a DGP, para gozo em
trânsito neste país. (Nota nº 760/2015/DGP-6)

3.1.1. Férias – Apresentação

Apresentou-se  no  dia  10  de  agosto  de  2015,  por  conclusão  de  30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares relativas ao ano de 2014, ao Cb PM Mat.980459-5/DGP-3 – LUIZ ALBERTO  SALES
CAVALCANTI. (Nota nº 763/2015/DGP-6)

3.1.2. Tempo de Serviço

CB PM  Mat.28211-1/21°BPM-  IVAN  CARLOS  DA CRUZ,  requer  fazer  constar  em seus
assentamentos , para os efeitos legais 01 (um) ano, 03 (três) meses e 07 (sete) dias de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).  CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida
pelo INSS, datada de 17/03/2015. (Nota nº 152/2015/DGP-1)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 114/2015

Origem: Determinação do Comando do 19º BPM, Mem nº 254/∕2014-Sec., de 28 de novembro de 2014;
Encarregado: 2º Ten. PM Mat. 930485-3/19º BPM – JAN CARLOS DOMINGOS DA COSTA;
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 05312-0/ RENÊ MONTEIRO DO NASCIMENTO;
Fato apurado: Denúncia de agressão verbal e ameaça cometida pelo Sindicado, em desfavor do Sr. 
Anderson Henrique da Silva.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 23 de março de 2014, o Sr. Anderson Henrique da Silva, 
residente à Av Pernambuco, nº 71, UR I, Bairro do Ibura, Recife-PE, afirmou que no anterior foi procurado 
pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 05312-0/ RENÊ MONTEIRO DO NASCIMENTO (Sindicado) na sua residência, 
com o fim de se queixar de um serviço prestado pelo Queixoso referente a uma instalação de internet e a 
configuração de uma rede sem fio na casa do Denunciado, que segundo o mesmo teria bloqueado o acesso 
a um “tablet”. E, sem motivo justificável o Sindicado sacou da arma de fogo, mas foi contido por terceiros;

3. Durante diligências em sede de Sindicância, o Sindicado afirmou que realmente foi procurar 
o Sindicado para cobrar o conserto mal realizado de um computador e a retirada da internet, em razão de 
que seria instalada uma ligação da GVT. Diante da situação, o Queixoso insatisfeito, começou a proferir 
palavras de baixo calão, ocorrendo uma discussão, mas o fatio foi resolvido no local após a presença de 
uma Guarnição policial. O Queixoso a princípio se recusou a prestar declarações na Sindicância, porém 
certificou que não tinha interesse em prosseguir no feito e não responderia a nenhuma pergunta;

4. Diante do apurado, o encarregado do feito não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar 
cometida pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 05312-0/ RENÊ MONTEIRO DO NASCIMENTO.

 
Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os Autos e cópia da Solução da Sindicância nos assentamentos do 3º Sgt. RRPM 

Mat. 05312-0/ RENÊ MONTEIRO DO NASCIMENTO, na DGP-7;
3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, à 2ª 

Seção do EMG e ao Comando do 19º BPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas 
atribuições;

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 106/2015

Origem: Portaria do Comando do 17º BPM nº 098/∕2014, de 17 de novembro de 2014;
Encarregado: 1º Ten. PM Mat. 106225-5/17º BPM – GABRIEL ANDRADE CALADO;
Sindicado: 3º Sgt. RRPM Mat. 114.750-1 / RICARDO BARBOSA DA SILVA;
                   3º Sgt. RRPM Mat. 18169-2 / MARCELO ROBERTO DE SOUZA;
Fato apurado: Possíveis irregularidades praticadas pelos Sindicados por ocasião de construções de muros
em um condomínio.
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1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2.  Consta  dos  autos  que  no  dia  15  de  julho  de  2014,  o  Cb  RRPM  Júlio  Gomes  Ribeiro
(Queixoso), firmou denúncias na Corregedoria Geral da SDS, contra o 3º Sgt. RRPM Mat. 114.750-1 /
RICARDO BARBOSA DA SILVA e o 3º Sgt. RRPM Mat. 18169-2 / MARCELO ROBERTO DE SOUZA
(Sindicados),  os quais construíram muro no condomínio Conjunto Residencial Tiradentes, localizado no
Bairro de Pau Amarelo, Paulista-PE, onde residem, de forma irregular,  impossibilitando a passagem de
veículos e a circulação de moradores, prejudicando o direito de ir e vir de todos que ali residem;

 3.  Durante  diligências  em  sede  de  Sindicância,  a  Queixoso  reiterou  suas  denúncias  das
irregularidades da construção dos muros no interior do condomínio Conjunto Residencial Tiradentes, bem
como as testemunhas arroladas pelo mesmo, o 1º Sgt BM Maurício Pereira de Oliveira, o 3º Sgt. RRPM
José Hamilton do Nascimento e o Cb RRPM Gilvan Pereira da Silva, os quais afirmaram que se sentem
prejudicados pela construção dos muros. Porém, não ficou configurado por meio de documentos, que o
Conjunto  Residencial  Tiradentes  é  um condomínio,  além de  que  não  fora  apenas  os  Sindicados  que
construíram os muros, mas outras pessoas civis também moradores do Conjunto Residencial o fizeram,
alegando todos, que os motivos incentivadores foram para segurança e privacidade dos seus familiares, em
razão de que várias pessoas estranhas passavam próximas as suas residências e a circulação de animais de
grande porte. Verifica-se também que em momento algum houve por parte dos Sindicados e do Queixoso,
qualquer tipo de ameaça ou agressão e que o Queixoso procurou apenas a Corregedoria Geral para tratar o
assunto. Contudo, o Cb. RRPM Gilvan moveu ação judicial na 2ª Vara Cível de Paulista, sob o tombo nº
4175-32.2014, para que o problema seja solucionado;

4. Diante do apurado, o encarregado do feito não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo 3º Sgt. RRPM Mat. 114.750-1 / RICARDO BARBOSA DA SILVA e o 3º Sgt. RRPM Mat.
18169-2 / MARCELO ROBERTO DE SOUZA.

 
Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:
1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os Autos e cópia da Solução da Sindicância nos assentamentos do 3º Sgt. RRPM

Mat.  114.750-1 /  RICARDO BARBOSA DA SILVA e cópia da Solução nos assentamentos do 3º Sgt.
RRPM Mat.18169-2  / MARCELO ROBERTO DE SOUZA, na DGP-7;

3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, à 2ª
Seção  do  EMG e  ao  Comando  do  17º  BPM,  para  conhecimento  e  providências  nas  esferas  de  suas
atribuições;

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

1.0.0. De Cabo

1.1.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 112/2015

Origem: Determinação do Comando do 19º BPM, Mem nº 254/∕2014-Sec., de 28 de novembro de 2014;
Encarregado: Cap. PM Mat. 950034-4/11ºBPM – JOSUÉ DA SILVA SANTOS;
Sindicado: Cb. RRPM Mat. 18784-4/ MINERVINO PEREIRA PEIXOTO;
Fato  apurado:  Denúncia  de  invasão  de  um terreno  cometida  pelo  Sindicado,  de  propriedade  do  Sr.
Maurício Balbino Barbosa.
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1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que na Rua Mamede Coelho, no Bairro de Dois Unidos, Recife-PE, o Cb.
RRPM Mat. 18784-4/ MINERVINO PEREIRA PEIXOTO (Sindicado) e o Sr. Maurício Balbino Barbosa
(Queixoso), são vizinhos e proprietários de terrenos cujas dimensões medem respectivamente 6m x 9m. E,
mês de dezembro de 2012, o Sindicado ao fazer a medição do terreno, com o fim de colocar uma cerca de
arame, a Srª. Carmem de Fátima da Silva Feitosa, companheira do Queixoso, disse que o Sindicado queria
invadir o terreno, chamando-o de “ladrão e diabo”, o que fez como Cb. PM PEIXOTO, firmasse queixa na
Delegacia de Polícia Civil do Alto do Pascoal, sob o BO nº 12E0105003071, datada de 19∕12∕2012. No dia
seguinte o Queixoso também firmou queixa naquela DPC, contra o Sindicado dizendo que o mesmo havia
invadido seu terreno, justificando que fizera em razão de um empréstimo de R$ 200,00 (duzentos reais);

 3. Durante diligências em sede de Sindicância, o Queixoso afirmou que devia a quantia de R$
200,00 (duzentos reais) ao Sindicado, e que houve um mal-entendido da sua esposa, apenas o Sindicado
colocou a cerca de arame, mas que na medida exata do terreno. Atualmente, não existe nenhum problema
de convivência entre as partes;

4. Diante do apurado, o encarregado do feito não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo Cb. RRPM Mat. 18784-4/ MINERVINO PEREIRA PEIXOTO.

 
Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os Autos e cópia da Solução da Sindicância nos assentamentos do Cb. RRPM Mat.

18784-4/ MINERVINO PEREIRA PEIXOTO, na DGP-7;
3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, à 2ª

Seção  do  EMG e  ao  Comando  do  11º  BPM,  para  conhecimento  e  providências  nas  esferas  de  suas
atribuições;

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

DESPACHO DECISÓRIO Nº 072/2015

Origem: Portaria Administrativa do Comando do 21ºBPM nº 024/2014, de 12 de março de 2014;
Encarregado: 2ºTen. QOAPM Mat. 26526-8∕21ºBPM - JOÃO RAIMUNDO DA SILVA;
Sindicado: Cb. RRPM Mat. 30070-5/ CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA;
Fato  apurado:  Possível  agressão  verbal  e  ameaça,  cometidas  pelo  Sindicado  contra  a  Srª.  Josenilda
Firmino de Santana.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2.  Consta dos autos que no mês de fevereiro de 2011,  durante festividade de carnaval,  por
ocasião do desfile do bloco “Matadouro e Folia”, na Cidade de Vitória de Santo Antão-PE, a Srª. Josenilda
Firmino de Santana (Queixosa) foi abordada pelo Cb. RRPM Mat. 30070-5/ CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
(Sindicado), estando à mesma acompanhada de suas filhas menores e o Sindicado da sua esposa, e nesse
encontro o Sindicado questionou a Queixosa o motivo de estar falando na Cidade que um filho seu, fora do
casamento, estava passando necessidades, além de ter fornecido o endereço do mesmo a Srª. Maria da
Conceição Soares, a qual manteve um relacionamento extramatrimonial com o Sindicado, resultando na
geração de um filho. Em razão do questionamento ocorreu uma discussão, tendo a Queixosa se dirigido à
Corregedoria Geral∕SDS, onde firmou denúncia de agressão verbal e ameaça armada, declarando que o
Sindicado sacou uma arma de fogo;
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3.  Durante  as  diligências  a  única testemunha apresentada pela  Queixosa,  o  Sr.  Gilvan José
Paulino da Silva, afirma que ao descer do seu veículo, viu o Sindicado com arma de fogo em punho e que o
alvo era  a  denunciante,  não tendo nenhuma relação de afinidade com a Queixosa e  que não conhece
nenhum fato que desabone a conduta do Cb. RRPM Cláudio. Por outra banda, a testemunha arrolada pelo
Sindicado, o Sr. Janielson Marcos dos Santos Silva afirmou que presenciou todo o fato e realmente o Cb.
PM Claúdio questionou a Queixosa sobre seus comentários e  atitude,  mas em momento algum houve
agressão verbal ou ameaça, afirmando ainda que a Queixosa com ar de deboche, disse que iria prestar
queixa do Sindicado. A Srª. Maria da Conceição Soares, “ex-amante”, do Sindicado, declarou que trabalhou
durante 06 (seis) anos, no mesmo local de trabalho da Queixosa na Escola Mariana Amália, e que a Srª.
Josenilda disse que estava entrando na Justiça contra o Sindicado, em razão do mesmo ter aprontando com
ela,  declarando  ainda  a  testemunha  que  a  Queixosa  é  uma  pessoa  de  má  índole,  acostumada  a  fazer
confusões, motivo que ensejou sua transferência para outra escola. Outras 02 (duas) testemunhas foram
arroladas nos autos, porém acrescentaram apenas que souberam de uma confusão, não sabendo informar os
motivos e tão pouco as pessoas envolvidas, afirmando que o Sindicado é uma pessoa de boa índole;

4.  O  Encarregado  acostou  aos  Autos,  cópia  do  Termo  Circunstanciado  de  Ocorrência
nº03.012.0061.00115∕2011-3, da 61ª Circunscrição de Segurança em Vitória de Santo Antão, onde figura
como vítima a Srª. Josenilda Firmino de Santan e autor o Cb. RRPM Cláudio José da Silva, infração ao Art.
147 do CPB, contudo, até a presente data, não se tem o desfecho do procedimento em questão;

5. Diante do apurado, o encarregado do feito não vislumbrou crime ou transgressão disciplinar
cometida pelo Cb. RRPM Mat. 30070-5/ CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA.

 Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Encaminhar os presentes Autos ao Titular da 61ª Circunscrição de Segurança em Vitória de

Santo  Antão,  em  razão  de  indícios  de  crime  de  ameaça  de  ação  pública,  tramitando  por  meio  de
Representação da possível vítima, para conhecimento e providências que julgar cabíveis;

3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância ao Corregedor Geral da SDS, à 2ª
Seção  do  EMG,  e  ao  Comando  do  21ºBPM,  para  conhecimento  e  providências  nas  esferas  de  suas
atribuições;

4. Remeter cópias do Relatório e da presente Solução de Sindicância, ao Chefe da DGP-7, com
fins de arquivamento nos assentamentos do Cb. RRPM Mat. 30070-5/ CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA;

5. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

               JOSÉ HAILTON DE ARRUDA ARAÚJO  - Cel  PM
                                   Diretor de Gestão de Pessoas
 

CO N F E R E:
                          GUSTAVO ALVES DE LIRA – Cel PM
                           Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10,
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA 

“Escondi a tua palavra no meu coração, para eu não pecar contra ti.” Salmos 119.11 


